
LICITAÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2019

1. OBJETO: 
Contratação de empresa para prestar serviços de recarga de cartucho 
e toners para atender as demandas dos diversos departamentos do 
município.

2 - DOS PREÇOS
2.1 – O preço a ser pago pela contratação será de no máximo R$ 
17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais) 

3. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
3.1 – A vista
 
4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - A despesa decorrente desta aquisição será reconhecida contabil-
mente com as dotações orçamentárias:

Código Dotação orçamentária

04.122.0002.02-007 Manutenção do Departamento Municipal de 
Administração

26.782.0007.02-031 Manutenção do Departamento de Frotas e 
Transportes

12.361.0006.02-037 Manutenção do Departamento Municipal de 
Ensino Fundamental

10.301.0004.02-046 Manutenção das Unidades de Saúde

08.244.0003.02-055 Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social

5 - JUSTIFICATIVA
5.1 - Dispensa de licitação a favor de GUILHERME DA SILVA MAR-
TINS 05565666961, CNPJ: 31.342.540/0001-87, pois o objeto atende 
às necessidades da administração, com preço compatível com o valor 
de mercado, sendo:

CONTRATADO VALOR TOTAL

GUILHERME DA SILVA 
MARTINS 05565666961

R$ 17.500,00 (Dezessete mil e 
quinhentos reais)

DECISÃO:
Encaminho ao Senhor Prefeito, ordenador de despesas, a dispensa de 
licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei nº 8.666/93, 
para Contratação de empresa para prestar serviços de recarga de car-
tucho e toners para atender as demandas dos diversos departamentos 
do município, Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto 
o ato à autoridade superior para ratificação.

Leópolis, 25 de julho de 2019.

HAROLDO DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RATIFICAÇÃO DISPENSA Nº 017/2019

Ratifico a Dispensa de licitação nº 017/2019, nos termos do Art. 26, 
da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, a favor de GUILHERME 
DA SILVA MARTINS 05565666961, CNPJ: 31.342.540/0001-87, para 
Contratação de empresa para prestar serviços de recarga de cartucho 
e toners para atender as demandas dos diversos departamentos do 
município no valor de R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais), 
com base no artigo 24, inciso II da citada Lei, cumprindo os procedi-
mentos determinados pela lei.

Leópolis, 25 de julho de 2019.

Alessandro Ribeiro
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO

O prefeito Alessandro Ribeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve:

HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação nestes termos:

a) Processo nº: 043/2019
b) Licitação nº: 017/2019
c) Modalidade: Processo de Dispensa
d) Data da Adjudicação: 25/07/2019
e) Data da Homologação: 25/07/2019
f) Objeto da Licitação: Contratação de empresa para prestar serviços 
de recarga de cartucho e toners para atender as demandas dos diver-
sos departamentos do município.
g) Fornecedor:  GUILHERME DA SILVA MARTINS 05565666961, 
CNPJ: 31.342.540/0001-87
h) Valor Homologado: R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais)

Após, à Contabilidade para formalização, através da Nota de Empenho.

Gabinete do Prefeito, em 25 de julho de 2019.

Alessandro Ribeiro
Prefeito Municipal
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